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RESOLUÇÃO Nº 000095/2021 

Fixa  os  Índices  de  Participação  dos  Municípios  no  produto  da

arrecadação,  pelo  Estado,  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à

Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de

Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS),

para aplicação no exercício de 2022.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso da competência que lhe confere o

art. 95, inciso I, letra "a", da Constituição Estadual, e o art. 1.º, inciso XX, da Lei Complementar

n.º 005, de 04 de dezembro de 1991, e em conformidade com seu Regimento Interno,

Considerando  caber a este Tribunal  de Contas efetuar,  anualmente,  o cálculo  dos índices

definitivos  de participação  dos Municípios  no produto  da arrecadação  de impostos que lhe

sejam atribuídos, para aplicação no exercício seguinte;

Considerando que  a  Lei  Complementar  Estadual  n.º  13,  de  30  de  dezembro  de  1997,

estabelece  os  critérios  para  fixação  dos  índices  definitivos,  relativos  à  participação  dos

Municípios do Estado da Bahia no produto da arrecadação do ICMS; 

Considerando que, por meio da Portaria n.º 96, de 26/11/2021, publicada no Diário Oficial do

Estado  de  27/11/2021,  a  Secretaria  da  Fazenda  publicou  os  índices  de  Valor  Adicionado

definitivos; 
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Considerando que estão presentes neste Tribunal as informações necessárias à obtenção dos

índices definitivos acima mencionados.

RESOLVE:

Art. 1º - Fixar, na forma do Anexo Único desta Resolução, os índices definitivos destinados ao

cálculo da participação dos Municípios do Estado da Bahia no rateio da parcela de 25% (vinte e

cinco  por  cento)  do  produto  da  arrecadação,  pelo  Estado,  do  Imposto  sobre  Operações

Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para aplicação no exercício de 2022. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário. 

Tribunal de Contas, Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2021.

Resolução nº000095/2021 Ref.2714566-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
0O

D
K

Z
N

T
E

1



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 20/12/2021

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 20/12/2021

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 21/12/2021

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 21/12/2021

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 20/12/2021

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 22/12/2021

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 20/12/2021

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 20/12/2021

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 20/12/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
A0ODKZNTE1


